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Portaria Nº 48/2022-GaB/cGPc/diVersos de 18/02/2022
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 537/2020-GaB/cGPc de 
21/12/2020, instaurada para identificar a autoria ref. as denúncias feitas 
pelos flagranteados dentro do Proc. nº 0006326-82.2014.814.0401, 
conforme PorTaria instauradora;
coNSidEraNdo: a inexistência de materialidade comprobatória de trans-
gressão disciplinar;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 537/2020-
GaB/cGPc de 21/12/2020, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rEGiNa Márcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
Portaria Nº 49/2022-GaB/cGPc/diVersos de 18/02/2022
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 52/2020-GaB/cGPc de 
20/02/2020, que apurou a conduta do servidor r.J.P.E., mat. nº 5452848, 
que teria, em tese, negligenciado na guarda da arma fogo tipo PiSTola, 
.40SW, Série: SZH84252, PaT.:18760, conforme PorTaria instauradora;
coNSidEraNdo: que não houve prejuízo ao Erário;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 52/2020-GaB/
cGPc de 20/02/2020, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei comple-
mentar nº 022/94 com suas alterações, devendo ser providenciada a baixa 
da cautela da arma de fogo em nome do servidor r.J.P.E., mat. nº 5452848.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rEGiNa Márcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
Portaria Nº 50/2022-GaB/cGPc/diVersos de 18/02/2022
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 92/2020-GaB/cGPc de 
04/03/2020, instaurada para identificar e individualizar condutas, face 
autoridade policial, ter, em tese, deixado de fazer instauração no prazo 
legal, conforme PorTaria instauradora;
coNSidEraNdo: a inexistência de transgressão disciplinar;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 92/2020-
GaB/cGPc de 04/03/2020, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rEGiNa Márcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
Portaria Nº 51/2022-GaB/cGPc/diVersos de 18/02/2022
coNSidEraNdo: ofício nº 005/2022-dd/cGPc, da lavra do dPc cláudio fon-
seca e Gomes, no qual solicita a inclusão do nome da servidora V.l.P.a., Mat. nº 
57233483, em razão que no curso da instrução probatória nº 005/2021-aai/GaB/
corrEGEPol de 05/01/2021 publicada no doE nº 34.454 no dia 08/01/2021, 
constatou-se indícios de transgressão disciplinar por parte da referida servidora;
rESolVE: determinar o adendo à PorTaria nº 005/2021-aai/GaB/ 
corrEGEPol de 05/01/2021, incluindo o nome do servidor em epígrafe, 
como sindicado nos autos em tela.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor Geral da Polícia civil
Portaria Nº 53/2022-GaB/cGPc/diVersos de 21/02/2022
coNSidEraNdo: tratar-se de despacho exarado pela coordenadora da 
capital e região Metropolitana, delegada regina Márcia raiol lima, in-
formando a duplicidade de instauração das apurações: aai nº 220/2020-
GaB/cGPc de 10/06/2020 e aai nº 76/2020-GaB/cGPc de 03/03/2020;
rESolVE: Tornar sem efeito a PorTaria de nº 220/2020-GaB/cGPc de 
10/06/2020, tendo em vista a duplicidade de instauração de procedimento.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor Geral da Polícia civil
Portaria Nº 54/2022-GaB/cGPc/diVersos de 21/02/2022
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 14/2020-GaB/cGPc de 
15/01/2020, que apurou os fatos relatados por T.M.B.M., que acusa o 
servidor, f.a.B.o., mat. nº 54189219, de ter, em tese, portado-se de modo 
incompatível com a função, conforme PorTaria instauradora;
coNSidEraNdo: a ausência de elementos comprobatórios da prática de 
transgressão disciplinar por parte do servidor;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 14/2020-
GaB/cGPc de 15/01/2020, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rEGiNa Márcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
Portaria Nº 55/2022-GaB/cGPc/diVersos de 21/02/2022
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 431/2020-GaB/cGPc de 
09/11/2020, instaurada para identificar e individualizar condutas, face 
a não instauração, em tese, de procedimento policial no prazo legal, 
conforme PorTaria instauradora;
coNSidEraNdo: a inexistência da ocorrência de transgressão disciplinar;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 431/2020-
GaB/cGPc de 09/11/2020, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
aNGEla dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior

Portaria Nº 56/2022-GaB/cGPc/diVersos de 21/02/2022
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 514/2021-GaB/cGPc de 
30/12/2021, instaurada para identificar e individualizar condutas, face os 
fatos apresentados pelo Parquet no of. nº 2021/293-MP/PJPP, conforme 
PorTaria instauradora;
coNSidEraNdo: a inexistência de transgressão disciplinar;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 514/2021-
GaB/cGPc de 30/12/2021, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
aNGEla dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
Portaria Nº 57/2022-GaB/cGPc/diVersos de 21/02/2022
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 217/2020-GaB/cGPc de 
10/06/2020, que apurou as circunstâncias do acidente de trânsito 
envolvendo a VTr, modelo l200 TriToN Gl, placa QET8250, disponibilizada 
a da/Pc/Pa, bem como o extravio da arma de fogo tipo PiSTola, .40SW, 
Série: ScY75849, PaT.:18607 Pc/Pa, conforme PorTaria instauradora;
coNSidEraNdo: não haver indícios da ocorrência de transgressão disciplinar;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 217/2020-
GaB/cGPc de 10/06/2020, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei com-
plementar nº 022/94 com suas alterações, devendo ser providenciada a baixa 
da cautela da arma de fogo em nome do servidor J.M.S.r., mat. nº 5333199.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
aNGEla dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
Portaria Nº 58/2022-GaB/cGPc/diVersos de 21/02/2022
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 340/2021-GaB/cGPc de 
31/08/2021, que apurou as circunstâncias e responsabilidades na fuga dos 
presos E.r.P., J.V.a.S., d.S.f. e K.r.P., conforme PorTaria instauradora;
coNSidEraNdo: a inexistência de transgressão disciplinar;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 340/2021-
GaB/cGPc de 31/08/2021, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
aNGEla dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
Portaria Nº 59/2022-GaB/cGPc/diVersos de 21/02/2022
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 49/2021-GaB/cGPc de 
26/01/2021, que apurou a conduta do servidor diego Máximo do Prado, 
mat. nº 5940473, conforme PorTaria instauradora;
CONSIDERANDO: haver configurado transgressão disciplinar por parte do 
servidor sindicado;
rESolVE: aplicar de acordo com o art. 90, inciso ii (segunda parte) da lei 
complementar nº 022/94, a pena disciplinar de 03 (três) dias de SUSPEN-
SÃo, ao servidor diego Máximo do Prado mat. nº 5940473, por infringên-
cias ao disposto no artigo 74, inciso XVii da lei complementar nº 022/94 
com alterações posteriores, a qual deverá em razão de conveniência para 
o serviço público, ser convertida em multa conforme prevê o art. 79 §1º 
do mesmo diploma legal.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
aNGEla dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
Portaria Nº 60/2022-GaB/cGPc/diVersos de 21/02/2022
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 432/2021-GaB/cGPc de 28/10/2021, 
que apurou as responsabilidades do serviço, o qual teria, em tese, sido 
negligente na conclusão e remessa dos Proc. Policiais nº 117/2012.000074-7 
e 117/2012.000150-4, conforme PorTaria instauradora;
coNSidEraNdo: a ausência de elementos comprobatórios da prática de 
transgressão disciplinar por parte do servidor;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 432/2021-
GaB/cGPc de 28/10/2021, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
aNGEla dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
Portaria Nº 61/2022-GaB/cGPc/diVersos de 21/02/2022
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 500/2020-GaB/cGPc de 
07/12/2020, que apurou as responsabilidades, quanto a negligência na 
instauração de Inquérito Policial a fim de apurar a NF nº 001234-100/2020, 
conforme PorTaria instauradora;
coNSidEraNdo: a inexistência de provas da prática de transgressão disciplinar;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 500/2020-
GaB/cGPc de 07/12/2020, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rEGiNa Márcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana

Protocolo: 769390
Portaria Nº 73/2022-aai/GaB/correGePoL de 25/02/2022
coNSidEraNdo: a necessidade de apurar a conduta do servidor J.W.S.f. 
mat. nº 5940407, o qual teria, em tese, faltado ao servidor e ausentado-se 
do local de trabalho, sem autorização superior desde o dia 15/02/2022 e 
não mais retornando, fato ocorrido na dP de Santa cruz do arari, tudo con-
forme despacho/coiNT/cGPc de 24/02/2022 e demais anexos e conexos;


